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1.

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
são conferidas por lei,

FA2 SABER, que a câmara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte iel:

Artigo lg - Fica o Poder Executivo auto 
rizado a aditar Convênio com o Governo do Estado de São Pau
lo, feito através da Secretaria de Energia e Saneamento, com 
interveniência da Companhia de Saneamento Básico do Estado ' 
de Sao Paulo - Lei n° 1.409/90, Convênio n’ 6149 Lncluin- 
do no mesmo o fornecimento, montagem e lnstaiaçao de dois 
conjuntos de moto-bombas.

Artigo 2g - Os recursos para atender '
aos encargos da presente lei, correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente.

Artigo 35 - Esta Lei entrará em vigor ' 
sua publicação, revogadas as disposições em con -




